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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

PROCEDIMENTO AUXILIAR DE CREDENCIAMENTO 
 

CREDENCIAMENTO Nº 002/2026 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 
002/2026 

 
OBJETO: 

Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para futura e 
eventual prestação de serviços de transporte terrestre, mediante 
disponibilização de veículos com condutor, destinados ao 
atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de 
Mari/PB, abrangendo o deslocamento de pacientes, 
acompanhantes, profissionais de saúde, equipes técnicas, 
materiais, insumos, exames, medicamentos e demais 
necessidades relacionadas às ações e serviços de saúde. 

VALOR ESTIMADO: R$ 1.700.091,72 (Um Milhão, Setecentos Mil, Noventa e Um Reais 
e Setenta e Dois Centavos) 

 
HIPÓTESE DE CREDENCIAMENTO: 

O critério utilizado de seleção será na forma paralela e não 
excludente, nos moldes do Art. 79, I, da Lei Federal 14.133/2021. 

 
EXCLUSIVIDADE PARA 
ME/EPP/EQUIPARADAS: 

Não há preferência para microempresas e empresas de pequeno 
porte, sendo destinado o credenciamento também para pessoas 
físicas. 

LOCAL: O recebimento da documentação para o credenciamento ocorrerá exclusivamente no formato 
PRESENCIAL na setor de licitações da secretaria Municipal de Saude de Mari/PB. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL: 

De 05/06/2026 até 23/06/2026 

PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO: 12 (Doze) Meses 

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO OU IMPUGNAÇÕES: 
Setor de licitações da secretaria Municipal de Saude de Mari/PB. 

 

1.1 - Torna-se público que se acha aberta na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE MARI/PB, o 
processo administrativo de CHAMAMENTO PÚBLICO, cujo procedimento auxiliar será o 
CREDENCIAMENTO, com a SELEÇÃO PARALELA E NÃO EXCLUDENTE, consoante previsão no 
inciso XLIII do art. 6º, no inciso IV do art. 74, no inciso I do art. 78 e no inciso I do art. 79, todos da Lei 
Federal nº 14.133/2021, observado as normas municipais aplicáveis, e, ainda, de acordo com as 
condições e cláusulas estabelecidas neste Edital. 

 

1- PREÂMBULO 

2 - OBJETO 
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2.1 - O objeto do presente procedimento é o credenciamento de interessados em Credenciamento de 
pessoas físicas e jurídicas para futura e eventual prestação de serviços de transporte terrestre, 
mediante disponibilização de veículos com condutor, destinados ao atendimento das demandas 
do Fundo Municipal de Saúde de Mari/PB, abrangendo o deslocamento de pacientes, 
acompanhantes, profissionais de saúde, equipes técnicas, materiais, insumos, exames, 
medicamentos e demais necessidades relacionadas às ações e serviços de saúde, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
2.2. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar. 

 
3.1 - Poderão participar do presente credenciamento pessoas físicas, e jurídicas que atenderem 
aos procedimentos contidos neste Edital e anexos, inclusive ao Termo de Referência, desde que 
atendidos os requisitos de habilitação. 

3.1.1 - É de responsabilidade exclusiva e integral do interessado credenciado a utilização de 
pessoal para execução do objeto da contratação, incluídos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos à Secretaria Municipal de Saude de 
Mari/PB 
3.1.2 - Poderão participar do presente credenciamento eletrônico pessoas físicas e jurídicas 
habilitadas, com regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, que não tenham sofrido penalidade 
de suspensão ou declaração de indignidade por parte do Poder Público e que satisfaçam as 
condições fixadas neste edital, aceitando as normas estabelecidas pela Secretaria Municipal 
de Saude de Mari/PB 

3.2 - Os participantes deverão primeiramente se inscrever presencialmente no setor de licitaçoes e 
contratos da Secrataria Municipal de Saúde: 

3.3 - Não poderão participar do credenciamento: 
3.3.1 - aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.3.2 - pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a administração 
pública federal em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.3.3 - aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
3.3.4 - pessoa física que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.3.5 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
3.3.6 - Pessoas físicas que tenham sido condenadas ou estejam respondendo processos 
criminais; 

3.4 - O impedimento de que trata o item 3.3.2 será também aplicado ao interessado que atue em 
substituição a outra pessoa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do interessado. 
3.5 - A vedação de que trata o item 3.3.3 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 – DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO 
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4.1 - Os participantes deverão primeiramente se inscrever presencialmente no setor de licitaçoes e 
contratos da Secrataria Municipal de Saúde, formalizando sua proposta com a indicação de sua intenção 
de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as seguintes 
informações: 

4.1.1 - Descrição detalhada do objeto contendo informações sobre marca, fabricante, quando 
for o caso. 
4.1.2 - Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou para 
a prestação dos serviços (descrever o bem a ser fornecido ou o serviço a ser prestado) pelo 
credenciado. 

4.2 - Todas as especificações do objeto vinculam o interessado. 
4.3 - No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução 
do objeto. 
4.4 - A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar 
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência, assumindo 
o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 
5.1 - Caso atendidas as condições de participação, o responsável pela condução do certame iniciará a 
análise dos documentos do interessado, sendo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 
a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do interessado de realizar o objeto do credenciamento, conforme relacionado abaixo: 
5.2 .PESSOA JURÍDICA: 
5.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
5.2.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual 
– MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação 
ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de sociedade empresária 
estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização para funcionamento no 
Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão estar 
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

5.2.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela 
Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

5.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital da sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, 
ou outro equivalente, na forma da lei. 

4 - DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDENCIAR 

5 - HABILITAÇÃO 
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5.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em 
cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 

5.2.6 Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica 
Federal. 

5.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943. 

5.2.8 Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo 
existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso 
XXXIII, da Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II.  
 

5.2.9 Demais documentos: 
 
a) Cópia Carteira Nacional de Habilitação definitiva que permita o motorista dirigir na categoria 

mínima “B” de cada veículo; 
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) de cada veículo; 

  
5.3 PESSOA FÍSICA: 

5.3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.  
5.3.2 Cédula de identidade – RG ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins 

de identificação em todo o território nacional. 
5.3.3 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–
Geral da Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 
da União – DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 

5.3.4 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou 
outro equivalente, na forma da lei. 

5.3.5 5.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade 
em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro 
equivalente, na forma da lei. 

5.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

5.3.7 Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, 
a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da 
Constituição Federal, conforme modelo – Anexo II. 
 

5.3.8 Demais documentos: 
b) Cópia Carteira Nacional de Habilitação definitiva que permita o motorista dirigir na categoria 

mínima “B” de cada veículo; 
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) de cada veículo;; 
 

5.4 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
5.5 Não será credenciado o prestador de serviço que deixar de apresentar quaisquer desses 
documentos acima, ou apresentá-los em desacordo com o presente Edital. 
5.6 O órgão credenciante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para analisar a documentação 
apresentada pelo interessado, podendo ser prorrogado se necessário.  
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5.7  Após o protocolo dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
5.8 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo interessado; e 
5.9 atualização de documentos cuja validade tenha expirado. 
5.10 Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/comissão de contratação 
poderá sanar erros ou falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica. 

 

6.1 - A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou 
revogação do credenciamento, observará o disposto na lei 14.133/21. 
6.2 - O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão. 
6.3 - Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado: 

6.3.1 - a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 01 (um) dia útil, sob pena de preclusão; 
6.3.2 - o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação 
da decisão. 

6.4 - Os recursos deverão ser encaminhados presencialmente para o setor de licitaçoes e contratos da 
Secrataria Municipal de Saúde: 
6.5 - O recurso será dirigido ao agente de contratação, ao qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
6.6 - Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
6.7 - O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo. 
6.8 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
7.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa: 

7.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação; 
7.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de 
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital. 
7.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento; 

 
7.1.4 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
7.1.5 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o credenciamento; 
7.1.6 - Fraudar o credenciamento; 
7.1.7 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

7.1.7.1 - agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
7.1.7.2 - induzir deliberadamente a erro no julgamento; e, 
7.1.7.3 - apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

7.1.8 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento; 
7.2.9 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

7.2 - Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

7.2.1 - advertência; 
7.2.2 - multa; 
7.2.3 - impedimento de licitar e contratar e 
7.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

6 - DOS RECURSOS 

7 - INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
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determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

7.3 - Na aplicação das sanções serão considerados: 
7.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
7.3.2 - as peculiaridades do caso concreto; 
7.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
7.3.5 - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
7.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

7.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida 
no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
 

7.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contrato. 
7.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 7.1.8 e 7.1.9, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato. 

7.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
7.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação. 
7.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 
prazo máximo de 3 (três) anos. 
7.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 7.1.5, 7.1.6, 7.1.7, 
7.1.8 e 7.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
7.9 - A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 7.1.3 e 7.1.4, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022. 
7.10 - A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 
que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para, no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 
Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 
tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
7.11 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
7.12 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
7.13 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 
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8.1 - Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimento sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor. 
8.2 - A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma presencial, na sede 
da secretaria de saúde, no setor de licitação. 
8.3 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido. 
8.4 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
8.5 - Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no site oficial do município e no site do 

tribunal de contas do estado da paraíba (TCE/PB). 

 
9.1 - O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no 
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no Sítio Eletrônico Oficial. 

 
10.1 - Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o credenciado 
para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.2 - A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do 
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de 
credenciamento. 
10.3 - O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela 
administração, será de 05 (cinco) dias corridos. 

10.3.1 - O não atendimento à convocação para assinatura do instrumento contratual, no prazo 
previsto no subitem 10.3, representará a desistência do interessado com relação ao objeto 
deste Edital. 

10.4 - O prazo de que trata o item 10.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela administração. 
10.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar 
consulta para identificar possível impedimento de licitar e contratar. 
10.6 - O prazo de vigência dos contratos decorrentes do presente credenciamento será de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.7 - Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no 
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.8 - É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da 
Administração. 

 
11.1 O objetivo do presente credenciamento não consiste na seleção de uma única proposta mais 

vantajosa ou na definição de um vencedor, mas sim na formação de um cadastro de prestadores 
aptos a executar o objeto, observados os critérios e requisitos previamente estabelecidos pela 
Administração.  
Nessa modalidade, deverão ser habilitados todos os interessados que comprovarem o 
atendimento integral das condições de participação, habilitação jurídica, regularidade fiscal, 
qualificação técnica e demais exigências previstas no instrumento convocatório, em 
observância aos princípios da isonomia, impessoalidade e ampla participação. 

8 - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

9 - DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS 

10 - DA CONTRATAÇÃO 

11 - CRITÉRIOS PARA DEFINIÇÃO DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS 
CRENDENCIADOS 
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A contratação dos credenciados ocorrerá posteriormente, de acordo com a necessidade da 
Administração, disponibilidade orçamentária e critérios de distribuição estabelecidos no edital, 
não havendo disputa de preços ou classificação entre os participantes aptos. 
Dessa forma, uma vez demonstrado o cumprimento dos requisitos exigidos, o interessado fará 
jus ao credenciamento, integrando o rol de prestadores habilitados para futuras contratações 
pelo Município. 

 
11.2 - Na hipótese de contratações paralelas e não excludentes, a convocação dos credenciados para 
contratação garantirá a igualdade de oportunidade entre os interessados, a partir da observância dos 
seguintes critérios de distribuição da demanda: 

11.2.1 - A convocação para prestação do serviço será efetivada mediante 
agendamento pela Secretaria da Administração da Prefeitura Municipal. 
11.2.2 - A confirmação da aceitação do serviço pela credenciada é automática ao 
recebimento da comunicação para prestação do serviço. 
11.2.3 - A recusa formal da prestação do serviço, por parte da credenciada, 
injustificada, implica no descredenciamento e suas sanções. 
11.2.4 - A credenciada não poderá transferir, total ou parcialmente a terceiros os serviços 
objeto deste credenciamento e aplicação das demais penalidades. 
11.2.5 - A CONTRATADA disponibilizará ao CONTRATANTE os veículos nas quantidades e 
horários solicitados, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive aos sábados, domingos 
e feriados, caso previsto no item credenciado. 
 

11.3 - A distribuição da demanda ocorrera da seguinte forma: 
11.3.1 - A distribuição e utilização dos serviços credenciados será de acordo com o número 
de credenciados e a demanda da Secretaria Municipal de Saude de Mari/PB 
11.3.2 - Será convocada a credenciada constante da relação, observando a ordem de 
disponibilidade do credenciado para o atendimento imediato. 
11.3.3 - A divisão da demanda respeitará a proporcionalidade igualitária e o princípio da 
isonomia entre todos os participantes, sempre considerando: 
a) A necessidade do usuário a ser atendido; 
b) O princípio da eficiência; 
c) A disponibilidade. 
11.3.4 - Não poderá haver distribuição a beneficiar um Fornecedor Credenciado em detrimento 
de outro Fornecedor Credenciado, devendo ser realizada a rotatividade na distribuição entre os 
Fornecedores Credenciados; 
11.3.5 - A distribuição da demanda poderá em casos excepcionais ser realizada de forma 
desigual, a fim de atender o interesse público ou em casos de calamidade pública onde a 
prestação de serviços por uma determinada credenciada se faça necessário em detrimento de 
outras, em razão de qualidade diferenciada na prestação dos serviços, em horários não 
comerciais e ou melhor técnica a ser aplicada; 
11.3.6 - O quantitativo genérico previsto neste Edital é meramente estimativo, representando 
apenas o que a secretaria Municipal considera que poderá surgir de demanda real no período 
de 12 (doze) meses, podendo o CREDENCIANTE requisitar os serviços em quantidade inferior 
ou superior ao estabelecido no Edital, de acordo com a demanda dos usuários. 
11.3.7 - A prestação dos serviços ora contratada não implica vínculo empregatício entre o 
CONTRATANTE e os profissionais da credenciada, nem com a própria credenciada no caso 
de empresa individual ou pessoa física, tampouco exclusividade de colaboração entre as partes 
contratantes. 
11.3.8 - É de responsabilidade exclusiva e integral da credenciada a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, incluídos os encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, 
resultantes de vínculo empregatício ou prestação de serviços autônomos, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE. 
11.3.9 - A credenciada não terá direito adquirido à realização de quaisquer 
quantitativos físicos e financeiros mínimos mensais. 
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11.3.10 - Os veículos disponibilizados deverão estar em boas condições de uso e 
devidamente licenciados nos órgãos reguladores; 
11.3.11 - O CONTRATANTE não será responsabilizado, em nenhuma hipótese, pelas 
infrações de trânsito cometidas pelos condutores e nem pelos danos de qualquer ordem 
(colisões, atropelamentos, roubo e etc.) que, porventura, possam ocorrer; 
11.3.12 - A CONTRATADA deverá prestar o serviço percorrendo o trajeto mais curto em km 
ou que gaste menos tempo devido possíveis congestionamentos, bloqueios no trânsito e demais 
intercorrências; 

 
11.4 - A credenciada é responsável por quaisquer danos causados ao passageiro e a terceiros a eles 
vinculados decorrentes de ato ou omissão voluntária, negligência, imperícia ou imprudência praticadas 
por seus empregados, profissionais ou prepostos, bem como pelas obrigações e indenizações 
decorrentes desses danos. 
11.5 - A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes 
do CONTRATANTE ou servidor designado não exclui nem reduz a responsabilidade da credenciada, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos. 

 
12.1 - O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de 
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração. 
12.2 - Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram 
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021. 
12.3 - A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados 
que dele resultaram. 
12.4 - Será realizado o descredenciamento quando houver: 

12.4.1 - pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 2 (dois) dias úteis; 
12.4.2 - perda das condições de habilitação do credenciado; 
12.4.2 - descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 

 
12.4.4 - sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 
superveniente ao credenciamento. 

12.5 - O pedido de descredenciamento de que trata o item 12.4.1 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
12.6 - Nas hipóteses previstas nos subitens 12.4.2 e 12.4.3, além do descredenciamento, deverá ser 
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação 
de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
12.7 - Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não 
regularize a sua situação. 
12.8 - Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver 
irregular. 

 
13.1 - O presente edital terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da sua publicação no Sítio 
Eletrônico Oficial, sendo prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 
da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
14.1 – A tabela de preços para os serviços de transportes diversos no âmbito da Secretaria Municipal 
de Saúde de Mari/PB, será determinada conforme os valores estabelecidos no Termo de Referência 

12 - DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDENCIAMENTO 

13 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL 

14 - DO VALOR E REAJUSTE 
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deste credenciamento, conforme os parâmetros estabelecidos por pesquisa de mercado realizado de 
forma eletrônica. 
14.2 - Os preços fixados no edital de credenciamento poderão ser: 

a) atualizados anualmente, no mês de janeiro, pelo IPCA-E ou quando necessário incluir ou inserir 
novo serviço, e será divulgada no Sitio Eletrônico Oficial da Prefeitura Municipal; 

b) revisados, a qualquer tempo, em razão de variações imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, nos termos do art. 124, II, "d" da Lei n. 14.133/2021 para reduzi-
los, a pedido do solicitante, ou aumentá-los, por solicitação de interessados ou credenciados. 

 
14.3 - Constatada a redução dos preços praticados pelo mercado, a setor solicitante poderá reduzir os 
preços previstos em edital e caberá às CREDENCIADAS, após comunicadas, a decisão de se 
manterem ou não credenciadas. 
14.4 - Os novos valores decorrentes da atualização ou da revisão serão aplicados aos 
credenciamentos vigentes e àqueles credenciamentos realizados após concretizada a alteração dos 
preços constantes da tabela dos preços de referência, respeitada a data dos efeitos da alteração e a 
prévia comunicação às CREDENCIADAS, em caso de redução. 

 
15.1 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.2 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.3 - Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
15.4 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, em Sítio Eletrônico Oficial e no tribunal de 
contas da paraíba. 
15.5 - Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
15.6 15.5.1- ANEXO I – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO 

ART. 7º DA C.F; 
15.5.2 - ANEXO II – Minuta do Contrato; 
15.5.3 - ANEXO III - Termo de Referência; 

 
 

MARI/PB, 05 de Junho de 2026 
 
 
 

Marcones de Sousa Monterio. 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

15 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
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ANEXO I 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSITIVO NO INC XXXIII DO ART. 7º DA C.F  
 
 
 
 

A Empresa AC TUR LTDA, inscrita no CNPJ 27.460.935/0001-07, por intermédio de seu representante 
legal, a Srª. JOSEFA DIAS DA CUNHA, declara, para fins do disposto no XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.  

 
 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( )  
 

 
 
Mari – PB,               de                        de 2026. 

 
 
 

 
 
 

[NOME DO(A) RESPONSÁVEL LEGAL] 
Razão Social do Interessado 
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ANEXO II 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
CREDENCIAMENTO Nº 00002/2026 
  
MINUTA DO CONTRATO 
  
CREDENCIAMENTO Nº 00002/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 250327CD00001 
  
CONTRATO Nº: ..../...-SDC 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MARI E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Fundo Municipal de Saúde de Mari - Rua Antonio de Luna Freire, 
146 - Centro - Mari - PB, CNPJ nº 11.400.094/0001-02, neste ato representado pelo Secretario de Saúde Thiago da 
Silva Pereira, Brasileiro, Solteiro, residente e domiciliado na Rua Jose Clementino de Paiva, 449 - Centro - Mari - 
PB, CPF nº 097.510.454-36, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... 
- ..., CNPJ/CPF nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... 
- ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 
  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS 
FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2026, processado nos termos da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro 
de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 
  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Credenciamento de pessoas jurídicas e físicas, 
para prestar serviços de transportes diversos em veículos, destinados ao fundo Municipal de Saúde de Mari/PB. 
  
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de Credenciamento nº 00002/2026 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e sob o regime de contratação por tarefa. 
  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E 
PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  

CLÁUSULA QUARTA - DO 
REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - 

REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se 
por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 



 

 
RUA ANTONIO DE LUNA FREIRE, 146 – PB, CEP: 58.345-000 – TEL. 83 – 3287-2508 

EMAIL: CPLMARISAUDE@GMAIL.COM 

 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 
valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento 
do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, será 
de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível 
de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.170 SEC.MUNICIPAL DE SAUDE-SESAU - 10 301 0103 2025 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE - 10 301 0103 2027 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE – CMS - 
10 301 0103 2028 - BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE 
– APS - 10 301 0103 2029 ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL - 10 301 0103 2030 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - 10 302 0103 2032 MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO À SAUDE DA 
POPULAÇÃO AOS PROCEDIMENTOS DO MAC - 10 304 0103 2036 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA - 10 305 0103 2038 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS - 10 301 
0103 2040 MANUTERNÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS DO SUS - 10 302 0103 2042 TRATAMENTO FORA DE 
DOMICÍLIO – TFD - 10 301 5000 5004 PRIMEIRA INFÂNCIA NA SAÚDE - 3390.36 00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA FÍSICA - 3390.39 00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
(Contratação de veículos para transporte sanitário eletivo e apoio logístico assistencial no âmbito da Rede Municipal 
de Saúde; A presente contratação tem por finalidade garantir a continuidade assistencial, a coordenação do cuidado 
e o acesso regionalizado às ações e serviços do Sistema Único de Saúde – SUS, mediante disponibilização de 
veículos destinados ao transporte sanitário eletivo e ao apoio logístico assistencial de usuários acompanhados pela 
Atenção Primária à Saúde (APS), Atenção Especializada Ambulatorial, Média Complexidade e demais serviços 
integrantes da Rede de Atenção à Saúde (RAS)). 
  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer 
no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA 
VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da 
assinatura do Contrato: 
a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua assinatura; 
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as 
disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
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CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES 
DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO 
CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 
execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E 
EXTINÇÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre 
as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 
entre os contratantes. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO 
RECEBIMENTO: 
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Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS 
PENALIDADES: 

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido 
de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS 
OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
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d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de sub operação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção das 
hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 
não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os 
referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio 
de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 
  

Mari - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS 
  
  
_____________________________________ 
  
  
  
  
  
  
  
_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
  
_____________________________________ 
........ 
  
  
  
PELO CONTRATADO 
  
  
_____________________________________ 
......... 
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ANEXO III 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 
  
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas 
para futura e eventual prestação de serviços de transporte terrestre, mediante disponibilização de veículos com 
condutor, destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Mari/PB, abrangendo o 
deslocamento de pacientes, acompanhantes, profissionais de saúde, equipes técnicas, materiais, insumos, exames, 
medicamentos e demais necessidades relacionadas às ações e serviços de saúde. 
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal 
nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
  
2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para suprir demanda específica – Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para futura 
e eventual prestação de serviços de transporte terrestre, mediante disponibilização de veículos com condutor, 
destinados ao atendimento das demandas do Fundo Municipal de Saúde de Mari/PB, abrangendo o deslocamento 
de pacientes, acompanhantes, profissionais de saúde, equipes técnicas, materiais, insumos, exames, 
medicamentos e demais necessidades relacionadas às ações e serviços de saúde –, considerada oportuna e 
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de 
ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos 
objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado e utilização 
prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser atendida e possíveis 
alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando 
o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 
2.3.Para a utilização do credenciamento: 
2.3.1.A escolha pela contratação por credenciamento, considerados os aspectos, características e peculiaridades 
da despesa, configurando hipótese de inviabilidade de competição, é motivada pelo entendimento de que a 
realização do referido processo de chamamento público, por sua definição e dinâmica, representa a solução mais 
adequada para a Administração, destacando que a referida despesa atende, em especial, aos pressupostos para 
enquadramento na contratação direta, por inexigibilidade de licitação. 
 
2.4. O objetivo do presente credenciamento não consiste na seleção de uma única proposta mais vantajosa 
ou na definição de um vencedor, mas sim na formação de um cadastro de prestadores aptos a executar o 
objeto, observados os critérios e requisitos previamente estabelecidos pela Administração. 
Nessa modalidade, deverão ser habilitados todos os interessados que comprovarem o atendimento integral 
das condições de participação, habilitação jurídica, regularidade fiscal, qualificação técnica e demais 
exigências previstas no instrumento convocatório, em observância aos princípios da isonomia, 
impessoalidade e ampla participação. 
A contratação dos credenciados ocorrerá posteriormente, de acordo com a necessidade da Administração, 
disponibilidade orçamentária e critérios de distribuição estabelecidos no edital, não havendo disputa de 
preços ou classificação entre os participantes aptos. 
Dessa forma, uma vez demonstrado o cumprimento dos requisitos exigidos, o interessado fará jus ao 
credenciamento, integrando o rol de prestadores habilitados para futuras contratações pelo Município. 
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3.0.DO SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
3... Contratação de veículos para transporte sanitário eletivo e apoio logístico assistencial no âmbito da Rede 
Municipal de Saúde 
A presente contratação tem por finalidade garantir a continuidade assistencial, a coordenação do cuidado e o acesso 
regionalizado às ações e serviços do Sistema Único de Saúde – SUS, mediante disponibilização de veículos 
destinados ao transporte sanitário eletivo e ao apoio logístico assistencial de usuários acompanhados pela Atenção 
Primária à Saúde (APS), Atenção Especializada Ambulatorial, Média Complexidade e demais serviços integrantes 
da Rede de Atenção à Saúde (RAS). 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD P. UND P. TOTAL 

1 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes entre Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

2 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 06 passageiros, motor potência mínima 
1.8, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes em tratamento de hemodiálise entre Mari e João 
Pessoa. 

VIAGEM 264 236,67 62.480,88 

3 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 06 passageiros, motor potência mínima 
1.8, 05 portas, para transporte de pacientes em tratamento de 
hemodiálise entre Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 236,67 62.480,88 

4 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência 1.4, 05 
portas, para transporte de pacientes às unidades de saúde de 
João Pessoa. 

VIAGEM 264 246,67 65.120,88 

5 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, para transporte de pacientes em tratamento de 
hemodiálise entre Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

6 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, 05 portas, com ar 
condicionado, para transporte de pacientes às unidades de 
saúde de João Pessoa. De Mari à João pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

7 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência 1.0, 05 
portas, com ar condicionado, para transporte de pacientes do 
Sítio Tamuatá (Zona Rural de Mari) para João Pessoa. 

VIAGEM 264 221,77 58.547,28 

8 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, 05 portas, com ar 
condicionado, para transporte de pacientes às unidades de 
saúde de Guarabira. 

VIAGEM 264 126,75 33.462,00 

9 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes às unidades de saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

10 
Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 

VIAGEM 264 221,77 58.547,28 
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pacientes do Sítio Tamuatá (Zona Rural de Mari) para João 
Pessoa. 

11 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo ônibus, ano 
mínimo 2007, capacidade mínima para 42 passageiros, com 
banheiro e ar condicionado, para transporte de pacientes entre 
Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 600,00 158.400,00 

12 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo micro-
ônibus, capacidade mínima para 28 passageiros, com ar 
condicionado, para transporte de pacientes entre Mari e João 
Pessoa. 

VIAGEM 264 743,00 196.152,00 

13 
Prestação de serviços de transporte em veículo tipo van, 
capacidade mínima para 16 passageiros, para transporte de 
usuários do CAPS entre Mari e Sapé. 

MÊS 12 4.248,69 50.984,28 

14 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, ano 
mínimo 2011, capacidade mínima para 05 passageiros, motor 
potência mínima 1.0, com ar condicionado, para transporte de 
profissionais multidisciplinares em visitas domiciliares do Espaço 
Saúde. 

MÊS 12 2.946,33 35.355,96 

15 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 06 passageiros, motor potência 1.8, 05 
portas, com ar condicionado, para transporte de pacientes às 
unidades de saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 236,67 62.480,88 

16 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes às unidades de saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

17 
Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes às unidades de saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

18 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.6, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes às unidades de saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,97 58.072,08 

19 

Prestação de serviços de transporte em veículo GOL 1.0 
Ano/Modelo 2012/2013, capacidade mínima para 05 
passageiros, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes do Sítio Pirpiri para Guarabira. 

VIAGEM 264 174,67 46.112,88 

20 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima 
1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de 
pacientes às unidades de saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

21 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 06 passageiros, motor potência mínima 
1.8, 05 portas, para transporte de pacientes em tratamento de 
hemodiálise entre Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 236,67 62.480,88 

22 

Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, 05 portas, com ar 
condicionado, para transporte de pacientes às unidades de 
saúde de João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

23 Prestação de serviços de transporte em veículo tipo passeio, 
capacidade mínima para 05 passageiros, motor potência mínima MÊS 12 3.016,33 36.195,96 
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1.0, 05 portas, com ar condicionado, para transporte de médicos 
em visitas domiciliares a pacientes acamados pelo Programa 
Saúde da Família do Município de Mari/PB. 

24 
Transporte de pacientes em veículo tipo van, capacidade mínima 
para 16 passageiros, entre Mari e Guarabira, com no mínimo 
duas viagens diárias e quilometragem média de 70 km. 

MÊS 12 3.455,30 41.463,60 

25 
Transporte de pacientes em veículo tipo passeio, capacidade 
mínima para 05 passageiros, motor 1.0, 05 portas, com ar 
condicionado, entre Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

26 
Transporte de pacientes em veículo tipo passeio, capacidade 
mínima para 05 passageiros, 05 portas, com ar condicionado, 
entre Mari e Guarabira. 

VIAGEM 264 126,75 33.462,00 

27 
Transporte de pacientes em veículo tipo passeio, capacidade 
mínima para 05 passageiros, motor 1.0, 05 portas, com ar 
condicionado, entre Mari e João Pessoa. 

VIAGEM 264 219,05 57.829,20 

TOTAL 1.700.091,72 
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4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP 
4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições 
determinadas no Art. 4º, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, 
por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos 
da Lei 123/06. 
4.2.A participação no certame, portanto, deverá ser aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
  
5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas do 
respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, 
nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, 
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades 
pactuadas e preceitos legais. 
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
6.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, 
bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, 
alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste 
pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa 
autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o 
caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e 
consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de habilitação. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, 
rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 
  
7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições e 
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou 
equivalente: 
7.1.1.Início: 3 (três) dias; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de assinatura do 
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
  
8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA–IBGE acumulado, 
tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado 
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o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
8.8.O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
8.9.O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO PAGAMENTO 
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, 
bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de 
trinta dias, contados do período de adimplemento. 
  
10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a documentação 
essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Arts. 67 e 69, da 
Lei 14.133/21, respectivamente. 
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitação jurídica; qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-
financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do 
limite para dispensa de licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma 
legal. 
  
11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 
  
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato, nos termos 
do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no 
referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de 
seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 
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do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 
156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer 
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não 
tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data 
limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, 
onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo 
índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em 
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
  
Mari - PB, 05 de Junho de 2026. 
   
 
 
___________________________________ 
Alexandre Magno Paiva 
Auxiliar Administrativo 


